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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

>
OBRA / SERVIÇO 

> CE20221120534
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART /"• O E A-CC

Let n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 VACM VC

SUBSTITUIÇÃO à
CE20221068157

1. Responsável Técnico
FELIPE ANDRADE SARAIVA
Título profissional ENGENHEIRO CML RNP 0610640445

Registro 490720 CE

2. Dados do Contrato ..... . . ...
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ 
AVENIDA NICODEMOS ARAÚJO
Complemento:
Cidade ACARAÚ

CPF/CNPJ: 07.547.821/0001-91
N°: 2105

Bairro: VER ANT LIV1NO DA SILVEIRA 
UFCE CEP 62580000

Contrato: 15/2022 Celebrado em 01/09/2022
Valor R$1,00 Ttpo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Institucional NENHUMA - NÀO OPTANTE

- - - 3. Dados da Obra/Serviço ______________________________________________________________________________________
DISTRITO ESPRAIADO N°: SN
Complemento Bairro. ESPRAIADO
Cidade: ACARAÚ UF CE CEP 62580000
Data de Inicio: 01/12/2022 Previsão de término 31/08/2023 Coordenadas Geográficas -2.853949. -39.988651

Finalidade Infraestrutura Código 0012022
Propnetóno: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ CPF/CNPJ 07.547.821/0001-01

4. Atividade Técnica .............  ...
14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > PLANEJAMENTO URBANO METROPOLITANO E REGIONAL > EQUIPAMENTOS. 
ACESSÓRIOS E MOBILIÁRIOS URBANOS > DE IMPLANTAÇÃO DE ELEMENTO URBANÍSTICO > 
#10.102.2 - DE MOBILIÁRIO URBANO

8.500.00 m2

35 - Elaboração de orçamento > PLANEJAMENTO URBANO. METROPOLITANO E REGIONAL > 8.500.00 m2
EQUIPAMENTOS. ACESSÓRIOS E MOBILIÁRIOS URBANOS > DE IMPLANTAÇÃO DE
ELEMENTO URBANÍSTICO > #10.10.2.2 - DE MOBILIÁRIO URBANO

Após a condusào das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações . . 
PROJETO DE URBANIZAÇÃO DA VOLTA DO RIO E DA PRAÇA DE OSTRAS NO MUNICÍPIO DE ACARAÚ-CE

8. Declarações    ...
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técmcas da ABNT, na tegislaçáo especíLca e no decreto n. 
5296/2004

7. Entidade de Classe 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)

8. Assinaturas  .............................
Declaro serem verdadeiras as informações acima

______________ . de _______________ de
Local data

9. Informações ------ ------- ----
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no
• O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor ............. ......... ......... .................. —--------------------------

Valor da ART RS 88.T8 Registrada em 20/12/2022 Valor pago R$88.78 Nosso Número 8215782149

www.craac* nrgtx

TN («f») 3463-StKX) Fm (8&VM53-M04

https://crea-ce.sitac.com.br/app/view/sight/externo?form=Art&numero=CE20221120534&chave=BZ03z&fonte=e3a14ef4



SOP-CE SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS PUBLICAS O CEARÁ

GOVCRNO DO CSTAOO 
•: *.< V. '■ -■ x « ’ < -.í> # Pt t

( ONVEMO V 015 2023
PROCESSOS \ 09X26“’50 2022 
VIA PP. 2221

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS SOP £ O 

Ml NIC ÍPIO DE A( ARAL-C E. PARA OS FINS Ql E ABAIXO 

SE DECLARA:

A SI Pt RIN FENDÍ M IA DE OBRAS PÍ BLICAS - SOP inscrita no CNPJ sob o n* 33 866.288 9001-30. neste ato 

representada por seu Superintendente, Eng0 Francisco Quintino Vieira Neto. brasileiro. casado. engenheiro, portador da 

cédula de identidade n“ X2758SSSPCF e do CPF n 144324,043-53. residente e domiciliado nesta Capital. na Rua 

IVoléssor Jacinto Botelho. n° 290 apto 502 bairro Guararapes. doravante denominado CONCI DEN FE e. de outro o 

Ml N|( ÍPIO DE A( ARAI -C E. inscrito no CNPJ n“ 07.547.82 1 0001-91, cuja Prefeitura esta localizada na Av. 

Nicodemos Arauto, n” 2105. Bairro Ver. António Livino. CEP: 62.580-000, Acarau-CE. representado neste ato pela 

prefeita municipal. Sra. ANA ELAVIA RIBEIRO MONTEIRO, brasileira, inscrita no CPF sob n 41».768.152-49. 

resolvem celebrar o presente CONVÉNIO, mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas'

CEAI SU LA PRJM£IRA > DA FUNDAMENTAÇÃO
Com fundamento no que dispõe na Constituição Federal; C onstituição do Estado do Ceará; Lei Federal n” 8.666. de 

21 06 1993 e suas alterações, na Lei Complementar Estadual n° 119, de 28 12 2012 e ^uas alterações. no Decreto 

Estadual nv 32 811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, bem como em outros instrumentos legais pertinentes, 

mediante as clausulas e condições seguintes:

( I Ál SL L A SEGl Nl^

Constitui objeto deste Convénio e a Construção de Praças no Município de Acaraú-CE, cm conlontiidade com o 

Piam» de Trabalho e seus Anexos, aprovado peto Conccdente. elaborados para esse fim. projetos, orçamentos e demais 

elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais passam a fazer parte integrante do presente 

instrumento, mdependentemente de transcrição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO DO CONCEDENTE:

11 aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários a execução do objeto deste Convênio;

II) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do cronograma de desembolso do Plano de 

Trabalho. observadas a disponibilidade financeira. as normas legais pertinentes, bem como o disposto no regulamento; 

llh prorrogar 'de oficio” a vigência deste Convénio quando houver atraso na liberação dos recursos motivado pelo 

CONCEDI N TL através de apostilamento, limitada, a prorrogação, ao exalo período do atraso verificado;

IV) orientar, coordenar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convénio diretamente ou por meio de orgàu



regulamento:

\ i dar publicidade da integra deste Convênio e de seus possíveis aditivos e apostilamenios. conforme o disposto na Lei 

Complementar Estadual if 119. de 28 12 2012 c alterações;

\ 11 encaminhar o extraio deste Convênio e de seus possíveis aditivos, para publicação na imprensa oficial. 

\ II) dar ciência da assinatura deste C onvênio á Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do E stado do ( earã. na 

forma do disposto na Lei Complementar nc 119. de 28 12 2012 e alterações.

Vilt) designar os responsáveis pelo acompanhamento c pela fiscalização deste Convênio:

I\i analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de 

apresentação desta pelo COW ENENTE;

IX) instaurar Iornada de Contas Especial, na forma c de acordo com as situações prev istas na l ei Complementar n w 

119. de 28 12 2012 c alterações.

P\R ÍGR SM) SK.t XIX) - IX) C ONVENENTE:

b Executar e fiscalizar os trabalhos necessários a consecução do objeto a que alude este Convênio, observando prazos, 

custos, melas a serem atingidas, as etapas ou fases de execução. o plano de aplicação dos recursos financeiros, o 

eronograma de desembolso c a previsão de inicio c fim da execução do objeto, previstos no Plano de trabalho

II) Designar profissional habilitado c com experiência necessária ao acompanhamento c controle das obras e serviços 

com a respectiva ART. RRT ou. quando aplicável. TRT da prestação de scrv iços de fiscalização a serem realizados: 

lib Apresentar a CONCEDESTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou serv idores que 

acompanharão a obra ou scrv iço de engenharia:

IV) Assegurar, na sua integral idade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos c serviços contratados, 

em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações c atividades, determinando a 

correção de victos que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando detectados pela 

CONCF DEM F ou pelos órgãos de controle.

\ ) Exercer, na qualidade de concedem?, a fiscalização sobre o CTEF Contrato de Execução e Fornecimento de Obras 

ou Scrv iços ou Equipamentos.

VI) Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, 

estadual ou federal conforme o caso:

\ II) Rexponsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contraio de Repasse prever apenas sua 

execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade.

VIII) submeter ao CONCEDESTE quaisquer modificações no Plano de Trabalho, que evemualmcme sejam 

necessárias.

IX) realizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho durante a v igência deste Instrumento, observado 

o disposto na Lei < omplemcntar Estadual n* 119. de 28 12 2012 c alterações;

X) compatibilizar o objeto deste Convênio com as normas e os procedimentos federais, estaduais c municipais de 

preservação ambiental, quando tbr o caso;

Xh promover o credito do recurso financeiro, referente a contrapartida, de acordo com o cronograma de desembolso do 

Plano de Trabalho e com o disposto na Clausula Quinta do presente Instnimemo;



CfiO í* C ! SUPERINTENDÊNCIA □Ui "VE DE OBRAS PUBLICAS

a parecia dos recursos públicos recebidos c a sua dcstinaçào. conforme o disposto na Lei Complementar Estadual

119. de 21 12 2012 c alterações, e na Lei Ordinária Estadual nw 15.175. de 28 06 2012:

XIH) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCF DENTE.. bem como a contrapartida financeira, 

excliisivamcnte. na conta especifica vinculada a este Convênio, nus casos de pagamento de despesas previstas no Plano 

de trabalho. mediante ordem bancaria, para aplicação no mercado financeiro ou para ressarcimento de valores; 

\l\ i não utilizar os recursos transferidos pelo COX( EDEX TE. inclusive os rendimentos de aplicação no mercado 

financeiro. bem como os correspondentes a sua contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento, 

ainda que em caráter de emergência;

\\ i aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDESTE. bem como a contrapartida financeira, em caderneta de 

poupança «mi cm fundos de aplicação lastreados em títulos públicos:

XVI» promover as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de acordo com a l ei Federal 

n® 8.666. de 21 <>6 1093. bem como demais normas federais e estaduais cm vigor, ou apresentar justificativa, com o 

respectivo embasamento legal, para sua dispensa ou tnexigibilidade;

W II) atender, nas contratações c aquisições de bens e serviços necessários a execução deste Convênio. aos princípios 

da legalidade, da impessoalidade. da moralidade, da publicidade e da eficiência e ao disposto na Lei Complementar 

Federal n‘ 131. de 27 05 2009. na Lei Ordinária Estadual n* 15.175. de 28 06 2012. bem como na Lei de Diretrizes 

< Irçamcntanas 1 sudual cm v igéneia.

XVIII) utih/ar o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, na contratação de bens ç serviços comuns c. quando 

não couber, na forma presencial, nos termos da Lei Federal tf 10.520. de 17 07 2002 e do Decreto Estadual n 28 089, 

de 10 01 2006. devendo a inv iabilidadc de utilização da forma eletrónica ser devidamente justificada

XIX) inserir clausula nos contratos celebrados com terceiros, para execução deste Convénio, que permitam o livre 

acesso dos servidores do CONCF DENTE. bem como dos oigãos de controle interno e externo. aos documentos c 

registros contábeis das empresas convenentcs;

XX) icMiuur ao CONCF DENTE. os saldos financeiros remanescentes deste Convénio, inclusive os provenientes de 

rendimentos de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término de sua vigência ou rescisão. 

XXh devolver ao CONCEDENTE os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do acompanhamento e da 

fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso:

XXII) manter-se adimplcnte c em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência deste Convcmo; 

XXI1D propiciar. no local da execução do objeto deste Convênio, os meios e as condições necessárias para que o 

CONCEDENTE possa realizar supervisões:

XXIV) assegurar o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE. responsáveis pelo act»mpanhamento e fiscalização 

deste C onvênio, bem como dos servidores dos Sistemas de Controle Imemo e Externo, a qualquer tempo e lugar, a 

todos os atos c fatos, processos e documentos relacionados, direta ou indiretamentc. com o Instrumento pactuado, bem 

como prestar a estes todas c quaisquer informações solicitadas. quando cm missão de acompanhamento. fiscalização ou 

auditoria;

XXV) manter atualizado o registro das informações e dos documentos exigidos pelo Decreto Istaduai n* 32.811. de

28 09 2018. e suas alterações:

XW b manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem contabilizados os documentos 

originais fiscais, trabalhistas c equivalentes, comprobatorios das despesas realizada* com recursos do presente



Conv cmo:

\X\ 11} responsabilizar-se por todos os onus tributários ou cxtmordinános que incidam sobre o presente instrumento; 

X\V III) responsabilizar-sc por todos os ônus e litígios de natureza trabalhista c prev ideixiaria decorrentes dos recursos 

humanos utilizados na execução do objeto deste Consento;

XXIX) apresentar relatórios sobre a execução física financeira deste Consento, compatíveis com a liberação dos 

recursos transferidos, assim como informações sobre o andamento da obra ou serviços e a sua conclusão. aos 

responsas eis pelo acompanhamento e pela fiscalização c aos órgão de controle interno c externo;

XXX) a prestação de contas deverá ser apresentada ao <’OX( EDLXTE. no prazo de ate 30 (trinta) dias apus o 

encerramento do prazo da vigência do Convênio;

XXXI) designar preposto para este Convénio;

XXXIh Realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedcntc, o que somente poderá ocorrer 

para atendimento das seguintes finalidades

a Pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho:

b Ressarcimento de \ alores:

c * Aplicação no mercado financeiro

XXXIIh Mov ímentar os recursos da conta especifica do Convénio que será efetuada, cxclusivamente. por mc«o de Or

dem Bancai ta de Transferência • OBT. por meio de sistema informatizado próprio

XX’XIX ) A movimentação de recursos prevista no item anterior deverá ser comprovada ao coticcdemc mediante a apre

sentação de extrato bancário da conta especifica do instrumento c comprovante de recolhimento dos saldos remanescen

tes. até 30 (trintai dias após o término da vigência do convênio ou instrumento congênere

<J^ÍLMJLAlil XKL5^.LM\lírLYCIx

I* \RAGR %FO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente Convénio scrã dc 12 (do/c) meses, contados a partir da 

data da assinatura do presente Instrumento.

PARÁGRAFO SEGl \l)O Havendo atraso na liberação dos recursos previstos no cronograma de desembolso do 

Plano de Trabalho. o prazo deste Instrumento será prorrogado de oficia, pelo CONCFDEXTE. pelo exato pcruxlo do 

gtrgso verificado, limitado ao prazo estabelecido na Lei Complementar Estadual rf 1|9, dc 28 12/2012 e alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO X prorrogação oficio. dc que trata o parágrafo anterior. será efetivada na vigência 

deste Instrumento c formalizada por meio dc apostilamento. sendo divulgada nas ferramentas dc transparência previstas 

na Lei Complementar Federal n’ 131, de 27 05 2009 e na Lei Estadual n“ 14.306, de 02/03 2009

CXÀLSL L1QL IMAt t FIXANOE1BQS
PAR AGRAI <> PRIMEIRO O valor total do presente Convênio é dc RS 1.138.168.74 (hum milhão, cento c trinta c 

oito mil. cento e sessenta c oito reais e setenta e quatro centavos) que correrão a conta do CONCEDF.X l l. e do 

CONVENEXTE. conforme abaixo discriminados:



SOP-CEI, SUPFRINTCNDÉNCIA
I DE OBRAS PUBLICAS

te 2022 com a seguinte classifica
< onstruçào de Inlraesirutura Publica de Construção de Infracstnitura Pública de Convivência Social: Elemento de 

Despesa. 444042 Consento*, Acordos e Ajustes; Região 05 - 1 horal Xone; Fonte: 500 - Recursos Ordinários do 

Tesouro Estadual.

nCEARÁ
OOVSRNO do estado

rs rs .*Oóx<
n //

>. 7

lh Recursos do < < )N\ IMA IT RS 138.168,74 (cento e trinta e oito mil. cento e sessenta c oito reais e setenta e 

quatro centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a titulo de contrapartida, cm recursos financeiros.

P\RAGRAFO SEGl SIM) - Os recursos transferidos pelo COXCEDFXTL. enquanto não empregados em sua 

finalidade. bem como a contrapartida, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança ou em fundos de 

aplicação financeiras laMrcadas em títulos públicos

PXRAGRXFO IER< El RO Os recursos deste Convênio serão mantidos, cxclusivamcntc. na conta especifica 

vinculada a este Instrumento ■ somente sendo permitida movimentação para o pagamento de despesas prev istas no 

Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancaria de Transferência - OBT. para aplicação no mercado financeiro, na forma 

do parágrafo primeiro da presente cláusula ou paia ressarcimento de valores, devendo ser observado, amda.

I) os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo primeiro desta cláusula serão obrigatoriamente aplicados no 

objeto do presente Instrumento e estão sujeitos as mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 
transferidos, e

II) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado financeiro não poderio ser computadas 

com*» contrapartida devida pck> CONVENENTE.

PAR \GR\H) Q( \RI’A O CONVENENTE deverá comprovar a inclusão em seu orçamento das transferências 

recebidas do < < INCF DENTE. para a execução deste Convênio

PXRAGRXFO QIIXTO O COXVEXEXTI deverá comprovar a existência cm seu orçamento dos recursos 

referentes a contrapartida para complementar a execução do objeto deste Convênio;

PARÁGRXFO SEXTO - Os recursos para atender as despesas cm exercícios futuros, no caso de investimento, 

deverão estar consignados no Plano Plurianual do CONVEM X TE ou em lei prés ia que os autorize.

C1ÁVSELA SEXTA ,rr. PA UBEBAfcÃQ POS ttCUBSQS
PARÁGRAFO PRIMEIRO — CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula Quinta, cm lavor do 

COX VE NESTE. em conta bancaria especifica (Banco Catxa Econômica Federal. Agência: 19554). Operação. 006. 

Conta:71186-6); c vinculada ao presente Instrumento. onde serio movimentados, obedecendo ao cronograma de 

desembolso constante do Plano de trabalho, referido na Clausula Segunda, mediante comprovação de adimplência. 

regularidade c compro* ação da contrapartida financeira.

PAR VGRAFO SEGI XDO Os recursos previstos na Cláusula Quinta somente serão liberados pelo COM 1-1)1 \ IE.



ÇHD r C SUPERINTENDÊNCIA
□Ur^kC I OE OBRAS PUBLICAS CEARÁ

GOVCWO DO SSTAOC

<±Ál Sl LA NÉILM X - DA RESTITUÍ ÂO DOS RECURSOS

PAR ÁGR \l O PRIMEIRO - l obrigatória a restituição pelo CONVI MM I ao CONCEDESTE dv eventual saldo

de recursos. inclusive os provenientes das receitas obtidas com as aplicações financeiras realizadas, no prazo más imo 

de 30 (trinta) dias após o termino da v igència ou da rescisão do presente instrumento

PARAGRAFO SEGt MM) Os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos observando-se a

proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida:

PARAGRAFO I ER( EIRO \ nào devolução dos saldos financeiros remanescente* implicará a inadimplência do 

CONAT NEN 1E e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRAFO Qt \RIO O CONVENIENTE devera, ainda. restituir ao CONCEDI NTI o valor transferido, 

corrigido monetariamente desde a data do recebimento, pelo índice oficial aplicado a caderneta de poupança ou aos 

fundos de aplicação financeira, lastreados cm títulos públicos, conforme regulamento, nas seguintes hipóteses 

b quando o objeto convemado nào for executado;

II) quando os recursos forem utilizados cm finalidade diversa da estabelecida neste Convénio.

PARAGRAFO Ql INTO Os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do acompanhamento c da 

fiscalização ou da prestação de contas deverão ser ressarcidos pelo CONATNF.MT ao CONCEDI ME. no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento 

deste Convênio, sob pena de rescisão do Instrumento, inadimplência e instauração de (ornada de Contas Especial

LLÁ1M
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Convênio %cia. 

obrigatoriamente. destacada a participação do CONCEDENTE. observado o disposto no paragrafo Io do artigo 37. da 

Constituição Federal.

O .
PARÁGRAFO SEGI MX> - Inclui-se nessa obrigação matéria jornalística destinada a divulgação cm qualquer 

veiculo de comunicação social, convites, folhetos c impressos em geral, tanto para circulação interna como externa

PARÁGRAFO TERCEIRO O CONCEDEM V. estará autorizado a reproduzir o conteúdo do material produzido, 

indicadas as fontes e os respectivos créditos
PARÁGRAFO Ql ARFO O ( ON\ FNENTI devera afixar e se responsabilizar pela conservação, até o final da

v igéncia do instrumento, no local da obra ou serv iço, placa informativa contendo: 

b valor da obra ou serviço;

1B prazo de duração:

III) empresa que executa a obra chi serviço;

IV) dizeres de que a obra é cuMeada em parceria com o Governo do Estado do ( cara:

A i indicação do orgào ou entidade que celebrou o Convênio. ZT



COD C C SUPERINTENDÊNCIAJUr”LC DE 0BRA5 PUBLICAS CEARÁ
6OV&&NO OO CSTaÓÒ

I \R\GR \FO Ql IX IO Xo caso dc compras. oC ONVF XE XI E deverá afixar no bem adquirido. quando possível.

os dizeres de que a aquisição è custeada em parceria com o Governo do Estado do Ceará, bem como a indicação do 

órgão ou entidade que celebrou o Convênio.

LLÁIMIaAA(JXA^ DA ALTERAÇÃO

l’\RA(.R \K) PRIMEIRO - Flstc Convénio poderá ser alterado por meio de termo aditivo ou apostilamento, durante 

sua vigéncia. vedada a alteração do objeto pactuado.

P\R \GR VFO M(»l X|)() \s alterações de que trata o parágrafo anterior deverão ser formalizadas por meio de 

Termo Aditivo. por meio de autorização ou proposição pelo CONCEDENTE. através de solicitação fundamentada do 

(OWI-.XEXII: ou sua anuência conforme o disposto no art. 35 na l ei C omplementar Estadual n® 110 2012 e 

alterações, assegurada a publicidade nas ferramentas de transparência e no Diário Oficial d<> Estado. conforme a 
referida lei.

PARÁGRAFO 11 Rí El RO - Para celebrar aditivo dc valor, o COXVEXENIE deverá estar adimplcnte e com a 

situação cadastral regular

PARÁGRAFO Qt AR IO - Indcpendenteinente de anuência do CONVENENTE. deverão ser feitas por meio dc 

apoMilamento as seguintes alterações:

I> Prorrogação dc (Micio

11 > C * lassi ftcaçào orçamentaria.

III) Redes ignaçào dc Gestor c ou Fiscal do instrumento

CUÁIMXA nÉ£tMAr..PQ ACaMFASHA>ltMIQXaAlWALgM;ÁQ
PAR AGRAFO PRIMEIRO - A execução deste C onvênio será acompanhada e fiscalizada pelo COM EDFX 1E. dc 

forma a garantir a regular idade dos atos praticados c a adequada execução do objeto, sem prejuízo da competência dos 

orgàos de controle interno e externo.

PARÁGRAFO SF.Gl X|)O Os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização poderão, a qualquer 

momento, solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indicies dc irregularidade na aplicação dos recursos transferidos 

oú sobre outras pendências de ordem financeira, técnica ou legal relacionadas a este Convênio.

PAR VGR AFO I ER< EIRO Fica designada a gestora. SRA. JOVANKA RANGEL FROTA. MAI RÍ< l I A 700191- 

4. CPF X 317 348 393-68. como representante do CONCEDESTE, responsável pelo acompanhamento deste 

C oménio. o qual avaliará os produtos e os resultados da parceria, v erificará a regularidade no pagamento das despesas e 

na apRcaçào das parcelas de recursos, registrará todas as ocorrências relacionadas a execução do objeto pactuado, 

inclusive as apontadas pela fiscalização, e adotara as medidas necessárias ao saneamento daj/falhas observadas, sem 

prejuízo dc Mias medidas cabiv eis.
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PARÁGRAFO Ql ARTO O acompanhamento deste Convênio será realizado com base no Piano de Trabalho e 

respectivos eronogramas de execução do objeto c de desembolso de recursos.

PKRAGRAFO Qt IN IO Diante de quaisquer irregularidades na execução deste Convénio, resultantes do uso 

inadequado dos recursos transferidos ou de pendências de ordem técnica, o responsável pelo acompanhamento 

suspenderá a liberação dos recursos e o pagamento das despesas relativas ao presente Instrumento e notificará o 

( ()\A ENI-.N H para que adote medidas sancadoras cm ate 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação, 

podendo prorrogar este prazo por igual período

P\RM.R\FO St XIO Nào havendo o saneamento daisi pendéneiafs). no prazo fixado no paragraio anterior, o 

responsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máximo de 60( sessenta I dias, adotar as medidas previstas na Lei 

Complementar Estadual n' 119 2012 e suas alterações.

PAR \(>R XFO SÉTIMO O não atendimento. pelo CONVENENTE. ao disposto no parágrafo anterior acarretara a 

rescisão deste ( onvenio. a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PAR \GR \FOO11 AVO O responsável pelo acompanhamento registrara a inadimplência do CONVLNENIE. se:

1) os saldos financeiros remanescentes nào forem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dia» apos o término da vigência ou 

da rescisão deste Instrumento;

2) a prestação de contas nào for apresentada conforme cláusula 2*. 11. 24. deste instrumento;

3i a prestação de contas avaliada como irregular;

4) o instrumento tiver sido rescindido. na hipótese dc nào ter efetuado o ressarcimento do valor glosado no prazo 

máximo dc 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação, nos termos da l ei Complementar Estadual n0 119. 

de 28 12 2012 c alterações.

PARÁGRAFO NONO • A fiscalização da execução do objeto deste Instrumento será realizada por Engenheiro Roberto 

Colares Holanda MAL 70028034. CPF n°. 02X203.933-07. sendo permitida a contratação de terceiros ou a celebração 

dc parccnas com outros órgãos. para assisti-la ou subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, nos termos 

do art 93 do Decreto Estadual n” 32.811. de 28 09 2018 c alterações

PARÁGRAFO DÉC IMO Ao responsável pela fiscalização caberá visitar o local da execução do objeto pactuado, 

atestar a sua execução c comunicar, ao responsável pelo acompanhamento. quaisquer irregularidades detectadas, sem 

prejuízo de outras ações que se foçam necessárias

PARÁGRAFO DK IMO PRIMEIRO O CONCEDI.ME. proverá as condições necessárias a realização das 

atividades dc acompanhamento c fiscalização deste Convénio, programando visitas c outras diligências ao focal da 

execução do objeto com tal finalidade que. caso nào ocorram, deverão ser dev idamenie justificadas.

PARÁGRAFO DÉC IMO SEGCNDO - O CON\ ENEN IE garantirá o li

0t>ras Púfok#» * 9OP /

aos serêidores do
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( OM I DLX 11- e dos órgãos de controle interno e externo, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamcnte

com o presente < onvenio. nâo podendo sonegar. a estes servidores. quando investidos na missão de acompanhamento, 

fiscalização ou auditoria, processos, documentos e informações relativos à parceria, sob pena de irregularidade 
cadastral.

PARÁGR AH) l)í ( IMO I LR< LI RO - Os agentes designados paia o acompanhamento e para a fiscalização deste 

Instrumento sào responsáveis pelos atos ilícitos que praticarem, respondendo, para todos os efeitos, pelos danos 

causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo

PARÁGRAFO l)H IMO Ql \R IO O COX\ l-XI-X I E ficará sujeito a responsabilização administrativa, civil c 

penai, se. por ação ou omissão. causar embaraço, constrangimento ou obstáculo a atuação dos responsáveis pelo 

acompanhamento e pela fiscalização e aos órgãos de controle interno e externo, no desempenho de suas funções 
institucionais relativas a este (‘onvenio.

PARÁGRAFO DÉCIMO Ql IXTO f ica facultado ao COXCEDLVI E. por meio do fiscal ou do gestor do 

Convénio. requerer, solicitar ou requisitar documentos, diligências, vistorias ou quaisquer «Mitras medidas que 

considerem necessárias a comprovação da realização do objeto ou da correta aplicação dos recursos transferidos, não 

ficando adstrito ã redação deste instrumento, mas a Lei. Decretos e princípios do Direito Administram*»

<J V MMCÃO PE PLSPESAb
PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada, conforme art. 25. § 2 da Lei Complementar n* 101 de 04 05 2000. a 

utilização dos recursos transferidos cm finalidade diversa da pactuada neste Instrumento, ainda que cm caráter de 

emergência e com posterior cobertura, e para pagamento de despesas com:

h taxa de administração, de gerência ou similar, salso as situações especificas prev istas em regulamento;

II) remuneração, a qualquer titulo, a servidor ou empregado publico ou seu cônjuge, companheiro ou parente cm linha 

reta, colateral, ou por afinidade, ate o segundo grau, por serviços dc consultoria, assistência técnica, gratificação ou 

qualquer espécie dc remuneração adicional, ressalva das as hipóteses prev istas na Lei Complementar n 119 2012 e 

alterações. em lei especifica c na Lei de Diretrizes orçamentárias;

III) multas, juros ou correção monetária. referente a pagamentos c recolhimentos fora dos prazos, exceto quando 

decorrer de atraso na liberação dc recursos financeiros, motivado cxclusix amente pelo órgão ou entidade 

(ONCLDEXIF;

IV) clubes. associações ou quaisquer entidades congéneres, cujos dirigentes ou controladores sejam agentes políticos dc 

Poder ou do Ministério Público, dirigentes dc órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera 

goxe nu mental. ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau do gestor do órgão responsável pela celebração deste Instrumento;

V) publicidade, saho as dc caráter educativo, informativo ou dc orientação stKial. relacionadas com o objeto deste 

Instrumento, das quais não constem nomes» símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal das autoridades e
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colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau.

PVKAGRd-O SECl NDO I. wdado quulquci tipo de pagamento em desacordo com o disposto na Lei 

Complementar E stadual ií 119. de 28 12 2012 e alterações

I*AR AGR AFO IER( F IRO - E vedada a aplicação dos recursos transferidos e da contrapartida, no mercado 

financeiro, cm desacordo com os critérios prev istos no parágrafo terceiro da cláusula quinta

OLÍLSLLA DÉCDIASEGINDA- DA PREST AÇÃO DE CONTAS

PARÃGR AFO PRIMEIRO - O CONAT NENTF apresentará ao CONCEDENTE prestação de contas comprovando a 

boa e regular aplicação dos recursos transferidos por meio deste Convénio, no prazo de ate 30 (trinta) dias apws o 

/*> encerramento da vigência do Convênio, sob pena de inadimplência c instauração de Tomada de Contas Especial, na
forma do regulamento.

PAR AGR AFO SEGl XDO A Prestação de ( ornas observará as normas contidas no Decreto Estadual n' 32.811. de

28 09 2018. contendo elementos que permitam ao gestor do instrumento concluir que o seu objeto foi executado 

contòrmc pactuado, bem como mediante os seguintes procedimentos'

b Apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto.

Ib Devolução do saldo remanescente, quando houver:

llb Apresentação do extrato da movimentação bancária da conta especifica compreendendo o período de vigência do 

presente instrumento;

PAR AGR AFO I ERCEIRO - O CONCEDESTE analisará a prestação de contas no prazo de até 60 (sessenta) dias 

contados da data de sua apresentação pelo CONVENENTE. sob pena de ficar proibido de celebrar novos Termos de 

Ajuste ou instrumentos congêneres.

PARÁGRAFO Ql AR IO - Por ocasião da prestação de contas, o CONCEDESTE emitirá parecer nos lermos dos 

Artigos 102 e 103. do Decreto n* 32 811, de 01 10 2018.

PAR AGR AFO Q11NTO - A reprovação pelo CONO DENTE da prestação de contas apresentada pelo 

CONA'ENI. \H ensejará a sua inadimplência c a instauração de Tomada de Contas Especial

PAR AGRAFO SEXTO As despesas relativas ã consecução do objeto pactuado neste Instrumento deverão ser 

compiovadas mediante documentos fiscais originais emitidos em nome do CONAENENTE. devidamente identificados 

com o número deste Convênio

permanecerão a disposição do CONCEDEM E c dos órgãos de controle interno e

í

PAR Aí.R AFO SÉTIMO O CON\ ENENTE deve manter arquivo, em boa ordem, com os documentos originais que

kx os quais

CífcrrtS - SCP

comprovem a execução e a boa c regular aplicação dos recursos recebidos por meio de deste

prazo de 10 tdczi anos.
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contado da apresentação da prestação de contas, se tiver sido aprovada, ou da data de regularização da prestação de 

contas micialmcme reprovada.

OÁI.S.I LA DÉCIMA 1 £RC EIRA- DA RESCISÃO

I’ \R XGR XK) PRIMEIRO — Este Convénio poderá ser rescindido. a qualquer tempo, nos seguintes casos:

h Amigável. por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, devendo ser formalmente 

justificada pela autoridade competente;

th Determinada pelo conccdente. por meio de ato unilateral, desde que formalmentc motivada nos autos do processo, 

sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, podendo se dar nas seguintes situações:

a) descumprimento de qualquer das clausulas deste instrumento ou das condições estabelecidas no plano de trabalho 
anexo;

b) não utilização dos recursos financeiros ale o prazo de 180 (cento c oitenta) dias, contados da data da primeira 

liberação de recursos. paralisação ou atraso do cronograma de execução. injustificados.

c) descurnprimento da legislação vigente:

d) não saneamento de irregularidades na execução deste instrumento, decorrentes do uso inadequado dos recursos c 

pendências de ordem técnica;

e) constatação. a qualquer tempo. dc falsidade na documentação apresentada;

f) a venikaçào de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada dc contas especial.

g) o desatendi mento das determinações do serv idor designado para acompanhar e fiscalizar o instrumento congênere, 

assim como as de seus superiores;

h) a dissolução. alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura do CONVENBNTE. que preiudtquc a 

execução do instrumento:

i) razoes de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento. justificadas e determinadas peio 

COXCEDI X I E c exaradas no processo administrativo a que se refere este instrumento;

j) a ocorrência de caso fortuito ou dc força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste instrumento.

III) Em dccotrència dc determinação judicial

PARÁGRXEO SEGCMM) - A rescisãodeste Convênio implica a antecipação do final da sua vigência, trazendo as 

seguintes consequências para os atos, registros c controles a ele vinculados:

b alteração nos prazos relativos ao período dc execução do objeto;

II) interrupção do< ronograma dc Desembolso:

IIII interrupção da emissão de OBI. observado o disposto nos parágrafos r c 2* do art.87 do Decreto n 32.811 dc

28 09 2018:

IX) interrupção do cronograma de X kl as Etapas dc execução do objeto;

X < interrupção do cronogramu de monitoramento deste instrumento:

\ I) inicio da contagem dos prazos para apresentação c análise da Prestação dc Contas, nos termos do ( apttulo I do 

Título IX do Decreto ff 32.811 dc 28 (W 2018

PARXGRAFO TERC EIRO O não ressarcimento, pelo CONX TXEME. dos valores máximo de

< '
<x

x'
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(quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento, ensejará sua

inadimplência. a rescisão deste Instrumento e a instauração de I ornada de Contas Especial

I’\IU(>R\K) Ql \RIO - A rescisão por acordo entre os participes ou uni lateral mente pelo cvnccdcnte será 

formalizada por meio da celebração de Termo dc Rescisão, que tera eficácia com a publicação de seu extrato, ate o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no Diário Oficial do Estado e no Portal da Transparência ou nos 

termos da decisão judicial que a determinou

CXÀLSLLAflíCDlAOl ARTA- DAS M VIDAS E DOS CASOS OMISSOS

P\R\GR\F<> l NICO - \s dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, bem como os casos omissos, serão 

dirimidos pelo COXC I DI.NTE.

/*>
CLÁLSLLADtílMA QV1STA- DAS CQM1NK.ACÒES E REGISTROS DE QCORKÊXí L\S
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como 

regularmente feitas se entregues ou em iadas por oficio, cana protocolada. telegrama. fax ou c-mail

PARÁGRAFO SEGl XIX) As comunicações dirigidas ao CONCEDEM E deverão ser entregues na Av. Alberto 

Craveiro, n” 2775. bairro Castelão. Cl P 60 861-211. Eortakza.Ce ou no endereço eletrônico cadastrado no sistema 

iniomiahzado de gestão de contratos c Convênios.

PARÁGR\FO TERCEIRO As comunicações dirigidas ao CON\ENENTE deverão ser encaminhadas para o seu 

endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou para o endereço eletrónico cadastrado no sistema informatizado 

de gestão dç contratos c convênios.

CLÁLSLLA DÉCIMA SEXTA - DA PLBL1CACÃO

PARÁGRAH) PRIMEIRO - O CONCEDESTE publicara a integra deste Convênio na Plataforma ( cara 

transparente transparencia.ce.gov.br) c. resumidamente, ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, na imprensa oficial

PARÁGRAFO SEGI NDO - A publicidade da integra deste Instrumento no Portal da Transparência antecedera 

obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa oficial e conferir-lhe-á eficácia para fins do inicio da liberação 

de recursos financeiros pelo COXCEDENTE c da execução pelo CONVENENTE.

P\R \GRXFO TERCEIRO Considera-se íntegra do Convênio, alem do termo de formalização, o respectivo Plano 

de I rabalho c seus anexos, devidamente datado e assinado pelas partes.

PARÁGRAFO Ql ARTO O CONVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores e

prestação de contas a que esteja kgabncnic obrigado.

em sua sede, informações referentes a parcela dos recursos públicos recebidos c a sua dcstii >, sem prejuízo da

CWM PubHr** * SOO
• -- ;-5 ■ Mw - •clp wt íti

transparencia.ce.gov.br
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PAR AGRAM) Ql INTO O Poder Executivo poderá exigir a qualquer tempo e a seu exclusivo critério que todos os 

atos das licitações e da respectiva dispensa ou contratação por inexigibilidade. relativos a este Convénio. sejam 

publicados no Diário Oficial do Estado c na ferramenta estadual de transparência exigida pela Lei Complementar n
131. de 27 de maio de 2009.

< 1 U WLADEC1MA SÉTIMA ~ DO FORO

PARÁGRAFO I MCO - Fica eleito o foro da cidade de fortaleza Ce com renuncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os conllitos decorrentes deste Convênio, que não forem resolvidos 

adin m blrat i v amente.

I . por estarem de pleno acordo, finnam o presente instrumento cm 02 (duas) vias de igual teor c formam, para que 

surtam seus jurídicos e legais efeitos

2*.. J\AjiÇ C /tf i 4^----
W-W 6^3 ir

TESTE Ml MIAS:
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I - IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO INTERESSADO

PLANO DE TRABALHO
N° MAPP Concedente;

2221 Superintendência de Obras Públicas (SOP)

Prgponente/Conyenente

Rggponsável

Nome: CPF/CNPJ
Prefeitura Municipal de Acaraú 07 547 821/0001-91

Nome: CPF/CNPJ
Ana Flávia Ribeiro Monteiro 409 768 152-49

II - IDENTIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Valor: Data do Plano de Trabalho:

RS 1.138.168.74 31/05/2023
III - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

Objeto:

Construção de Praças no Município de Acaraú

Público-Alvo: População geral do Município de Acaraú/CE

! IV - PERÍODO DE EXECUÇÃO

{inicio: Fim:
APDA APDA ♦ 12 MESES

I V - JUSTIFICATIVA

O município de Acaraú localiza-se na macrorregiào do Litoral Leste, a 255 km de Fortaleza, com 
acesso pelas rodovias CE085, BR222, CE354 e pelas BR 402 e 403 Os municípios limítrofes sáo 
[Marco, Mornnhos, Amontada Itarema, Cruz e Bela Cruz Com extensão territorial de 842,88 km2 
[divide-se em 4 distntos. a saber. Acaraú (Sede), Aranaú, Juritianha e Lagoa do Carneiro Acaraú 
[possui uma população de 57 55*1 habitantes, de acordo com dados do IBGE (2010). com densidade 
[demográfica de 68,31 hab/km2 e taxa de urbanização de 49.07% Investir em ações de melhoria na 
linfraestrutura das vias da cidade é uma meta da atual administração municipal, uma vez que a 
[situação da malha viária se encontra precária, sendo de suma importância investir em ações 
[eficientes para melhorias nas condições de tráfego, segurança e mobilidade em Acaraú 
[beneficiando diretamente a população residente que tanto necessita disso para melhorar suas 
[condições de deslocamento na cidade

VI - INDICADORES PARA AFERIÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS METAS

I- Fiscalizar periodicamente conforme contrato, a execução do objeto, por meio de profissional 
[habilitado
I Realizar relatórios de acompanhamento de execução física da obra e inserir no sistema E- 
[Parcerias
I Reahzar prestação de contas final, com a expedição do termo de encerramento do objeto e insenr 
Ino sistema E-Parcerias a ser validado pelo Concedente.

itCWtZMO OQQIACOW Cí



vKmetas/etapas de execução

META 1 INDICADOR FÍSICO - VALOR TOTAL
PERÍODO

UNIDADE QUANTIDADE DATA INICIAI DATA FINAL
Construção de Praças no Mumcípio de Acaraú UNIDADE 1.00 RS 1.138.168,74 APDA APDA + 12

ETAPA 1 UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL DATA INICIAL DATA FINAL
ETAPA 1 -PRAÇA UNIDADE 1,00 RS 363 961.35 APDA APDA ♦ 12

GASTOS PREVISTOS NA ETAPA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDAD
E

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

I NATUREZA 
DA DESPESA

DESCRIÇÃO DA 
NATUREZA DA 

DESPESA
1 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA LOCAL UNIDADE 1,00 RS 45 565 00 RS 45 565 00 44.90.51.00 Obras e instalações
12 CANTEIRO DE OBRA UNIDADE 1.00 RS 384 28 RS 384 28 44 90.51.00 Obras e instalações

SERVIÇOS PRELIMINARES UNIDADE 1 00 RS 740257 R$ 7.402.57 44 90.51 00 Obras e instalações
1.4 ESTRUTURAS UNÍDÀbE ■ “l‘ÕÓ Rí Í4.Wt20 24.yõi io 44.90.51 Ó0 Obras e instalações
1.5 PISOS UNIDADE 1.00 RS 165952 50 RS 165 95250 44 90 51 00 Obras e instalações
1.6 REVESTIMENTOS UNIDADE 1 00 RS 4 943.07 RS 4.943.07 44 90.51.00 Obras e instalações
1.7 COMPONENTES UNIDADE 1.00 RS 1932949 RS 19 329 49 44 90.51.00 Obras e .nsfalações
18 URBANIZAÇÃO, PAISAGISMO UNIDADE 1.Ò0 R$ 26 084,25 RS 26.084.25 44 90.51 00 Obras e -nstalações
19 PINTURA UNIDADE 1,00 RS 6.094,17 R$ 6 094.17 44.90.51.00 Obras e instalações

1.10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS UNIDADE 1 00 RS 59 650 94 RS 59 650 94 44.90.51 00 Obras e nstalações
1.11 LIMPEZA UNIDADE 1 00 R$ 3853 88 RS 3.853.88 44.90.51.00 Obras e instalações

ETAPA 2 UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL DATA INICIAL DATA FINAL
ETAPA II - ARENINHA PRAÇA DAS OSTRAS UNIDADE 1.00 RS 287.510.38 APDA APDA ♦ 12 MESES

GASTOS PREVISTOS NA ETAPA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDAD
E

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

NATUREZA j 
DA DESPESA

DESCRIÇÃO DA 
NATUREZA DA 

DESPESA
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES UNIDADE 1 00 RS 550527 RS 5505.27 44 90 51 00 Obras e instalações
22 FUNDAÇÕES E DRENAGEM UNIDADE 1.00 RS 10493 78 RS 10493,78 44 90.51 00 Obras e nstalações
23 DRENAGEM UNIDADE 1.00 RS 10 556 09 RS 10 556 09 44.90 51 00 Obras e nstalações
2.4 REVESTIMENTO UNIDADE 1,00 RS 110.248 42 RS 110.248.42 44.90.51.00 Obras e instalações
2.5 FECHAMENTO UNIDADE 1.00 RS 124.219.53 RS 124.219,53 44 90 51í Õ0 Obras e instalações
2.6 INSTALAÇÕES ELÉTRICA UNIDADE 1.00 RS 14.461 10 RS 14 461 10 44 90 51 00 Obras e instalações
2.7 PINTURA UNIDADE 1 00 RS 10.938 39 H 10 938 39 44 90 5100 Obras e instalações
2.8 LIMPEZA UNIDADE 1 00 RS 1.087,80 R$ 1 087 80 44 90.51.00 Obras e instalações -



CiASTOS previs ros NA ETAPA .............................. —.......................... .......................................——

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDAD
E

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL NATUREZA 

DA DESPESA

DESCRIÇÃO DA 
NATUREZA DA

DESPESA
ETAPA 3 UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL DATA INICIAL DATA FINAL

ETAPA III - PRAÇA DO ESPRAIADO UNIDADE 1 00 RS 486 697,01 APDA APDA + 12 MESES
GASTOS PREVISTOS NA ETAPA ' ’

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
! QUANTIDAD VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL NATUREZA 
DA DESPESA

DESCRIÇÃO DA 
NATUREZA DA 

DESPESA3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES UNIDADE 1 00 RS 17 248 31 RS 17 248 31 44 90 51 003.2 TRANSPORTE UNIDADE 1.00 RS 752.21 R$ 752.21 44 90 51 00
ai tr 1

3.3 PISOS UNIDADE 100 RS 302975,70 RS 302975,70 44 90 51 00
e ''b.ajaçoes

3.4
3.5

REVESTIMENTOS
COMPONENTES

UNIDADE
UNIDADE

1.00
1 00

RS 2 098 97
RÇ 7A 7M AjI RS 2 098.97 44 90.51 00 Obras e nstalações

URBANIZAÇÃO/ PAISAGISMO UNIDADE 1.00 RS 27 324 90
RS 75 753.04
RS 27 324 90

44.90 51.00
44 90 51 00

Obras e instalações

.... 3.7 PINTURATT.'Z ........ JT"........—.... .............................. . . ............... . UNIDADE 1.00 RS 4.72108 RS 4 721.08 44 90 51 00INSTALAÇÕES ELÉTRICAS UNIDADE 1 00 RS 41.375,41 RS 41 375,41 44 90 51 00 Obras e instalações3 9 PASSAGEM DE NÍVEL UNIDADE í.oo RS 12.782,73 RS 12 782 73 44 Qf DA Obras e «nstalações 
Obras p rncfalarnac

3.10 LIMPEZA UNIDADE 1.00 RS 1.664,66 RS 1 664 66 44 90 51 00VALOR DA META R$ 1 íca 74
VALOR GLOBAL DO PLANO DE TRABALHO rs ------ ---------------- —------——---------

—------——--------------------- 1.138.168.74



VIII - PLANO DE APLIOkÇÁO DOS RECURSOS FINANCEIROS
Oescnção ■ " % . ■

Valor Total: 100,00% RS 1.138.168.74
Valores: Valor do Repasse: 87 86% RS 1.000 000,00

Valor Contrapartida: 12.14% RS 138 168,74

CRONOGRAMA DE
REPASSE

ANO Valor (R$)

2023 RS 1.000 000,00

TOTAL RS 1 000 000 00

IX - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

REPASSE Metal Meta 2 Meta 3 Meta 4 SOMA

APDA RS 200 000.00 RS RS RS RS 200.000,00

APDA♦ 1 RS 400 000.00 RS RS R$ RS 400.000,00

APDA * 2 RS 400 000.00 RS RS RS RS 400.000,00

SUBTOTAL RS 1000 000,00 - - RS 1 000.000,00

CONTRAPARTIDA
FINANCEIRA Meta 1 Meta 2 Meta 3 Meta 4 SOMA

APDA RS 27633,74 RS RS RS RS 27633,74

APDA ♦ 1 RS 55 267 ,50 RS RS RS RS 55.267,50

APDA*2 RS 55267 50 RS R$ RS RS 55.267,50

SUB-TOTAL RS 138.168,74 • • RS 138 168,74

TOTAL R$1.138.168,74 - - - RS 1.138168,74

ASSINATURA DO PROPONENTE APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

Acaraú(CE), 34 lO*l
Ã

Fortaleza (CE).

ANA FLÀVIA RIBEIRO MONTEIRO 
WEF0TA MUNICIPAL

FRAHMeeaQLHNTIND VIEIRA NETO 
SUPJRfNTEHDeNTE DE OBRAS PUBLICAS - SOP



GOVERNO MUNICIPAL DEAcarau
Juntos trabalhando pela renovação 
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Comissão Permanente
de Licitação 

do Município de Acaraú

ANEXO IV

MODELOS DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório n° _, junto ao 
Município de ACARAÚ/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal N° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no D. O. U. de 28/10/1999, e ao Inciso III, 
do Artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

O

DECLARANTE

RUA MAJOR COELHO, N“ 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000
SITE: WWW.ACARAU.CE.GOV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.GOV.BR

CNPJ, 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

http://WWW.ACARAU.CE.GOV.BR
mailto:LICITACAO%40ACARAU.CE.GOV.BR


GOVERNO MUNICIPAL DE rAcarau
□untos trabalhando peia renovação

Comissão Permanente
de Licitação 

do Município de Acaraú
MUNICÍPIO
VERDE

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de ACARAÚ/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

/....... /

DECLARANTE

RUA MAJOR COELHO. N° 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000
SITE: WWW.ACARAU.CE.COV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.GOV.BR

CNPJ: 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

http://WWW.ACARAU.CE.COV.BR
mailto:LICITACAO%40ACARAU.CE.GOV.BR
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA ENEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao 
Município de ACARAÚ/CE, Estado do Ceará, que não existe superveniência de fato 
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a 

z-x afetar as exigências contidas no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

RUA MAJOR COELHO. N° 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000
SITE: WWW.ACARAU.CE.GOV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.GOV.BR

CNPJ: 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

http://WWW.ACARAU.CE.GOV.BR
mailto:LICITACAO%40ACARAU.CE.GOV.BR


GOVERNO MUNICIPAL DEAcarau
Juntos trabalhando pela renovação

Comissão Permanente
de Licitação 

do Município de Acaraú

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei que:

I - Serão responsáveis técnicos pelos serviços objeto do certame em referência, 
os profissionais abaixo relacionados e que essa indicação está em consonância 
com as Resoluções do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia.

II - Esses profissionais pertencem ao nosso quadro técnico de profissionais 
permanentes, tudo de acordo com as leis trabalhistas vigentes, e que nenhum 
deles é responsável técnico de outra empresa participante da licitação.

Nome:
Especialidade:
Assinatura do Responsável Técnico: 
CREA n°
Data de Registro:

Nome:
Especialidade:
Assinatura do Responsável Técnico: 
CREA n°
Data de Registro:

/....... /

DECLARANTE

RUA MAJOR COELHO. N° 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000
SITE: WWW.ACARAU.CE.GOV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.GOV.BR

CNPJ, 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

http://WWW.ACARAU.CE.GOV.BR
mailto:LICITACAO%40ACARAU.CE.GOV.BR



